
1 
 

Regulamento de 
0f1c1n4 - Espaço 

Alternativo de Criação 
do Seixal 

  



2 
 

Conteúdo 
I - Glossário .................................................................................................................. 3 

II - Sobre 0f1c1n4 ......................................................................................................... 5 

1. Definição ........................................................................................................... 5 

2. Objetivos ........................................................................................................... 5 

3. Utilizadores ........................................................................................................ 5 

4. Finalidades de utilização ...................................................................................6 

5. Áreas..................................................................................................................6 

6. Localização .......................................................................................................6 

7. Horário ...............................................................................................................6 

8. Recursos Disponíveis ........................................................................................ 7 

III - Utilização da 0f1c1n4 ............................................................................................. 12 

1. Deveres e Responsabilidades do técnico de apoio do espaço “0f1c1n4” ....... 12 

2. Deveres e Responsabilidades dos Utilizadores ............................................... 12 

3. Agendamento .................................................................................................. 13 

4. Requisição de equipamentos e materiais ........................................................ 14 

5. Preçário ............................................................................................................ 14 

6. Pagamentos ..................................................................................................... 17 

 

 

  



3 
 

I - Glossário 

o Agendamento – ação de agendar uma área do espaço “0f1c1n4”; 
o Associação – organização com personalidade jurídica sem fins lucrativos; 
o Carpintaria e Marcenaria - área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização 

de equipamentos que permitem a manipulação e trabalho em madeira; 
o Costura Têxtil – área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização de 

equipamentos que permitem a operação de diferentes tecidos e acessórios 
associados; 

o Dirigente – pessoa que exerce funções nos corpos sociais ou de gestão 
numa associação;  

o Educador – pessoa que seja professor, formador ou facilitador em contexto 
de Educação Formal e Não Formal; 

o Eletrónica – área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização de 
equipamentos para a operação de circuitos com componentes elétricos e 
eletrónicos; 

o Empresa – organização com personalidade jurídica com fins lucrativos; 
o Empresário – pessoa que exerce funções nos corpos sociais ou de gestão 

numa empresa; 
o Equipamento – máquina ou ferramenta que permite executar uma 

determinada operação e que está organizada de acordo com as áreas do 
espaço “0f1c1n4”; 

o Espaço “0f1c1n4” – abreviatura para “0f1c1n4 - Espaço Alternativo de 
Criação do Seixal”; 

o Impressão e Estampagem – área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização 
de equipamentos para o processo de reprodução de texto ou imagens em 
papel, estampagem ou outros materiais; 

o Impressão 3D – área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização de 
equipamentos que permitem a fabricação de objetos tridimensionais; 

o Jovem – pessoa com idade compreendida entre os 18 e os 30 anos de 
idade; 

o Material – substâncias, componentes ou recursos físicos disponíveis para a 
operação dos equipamentos no espaço “0f1c1n4” e.g. filamento para 
impressão 3D; 
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o Micro, pequena e média empresa – empresa com menos 250 
empregados; 

o Multimédia – área no espaço “0f1c1n4” baseada na utilização de 
equipamentos para a produção de documentos audiovisuais que poderão 
ter uma natureza interativa; 

o Península de Setúbal – região situada na área metropolitana de Lisboa que 
compreende os concelhos de Alcochete, Almada, Barreiro, Moita, Montijo, 
Palmela, Seixal, Sesimbra e Setúbal. 

o Técnico de apoio – pessoa no espaço “0f1c1n4” responsável pela sua 
gestão e supervisão da utilização de acordo com este regulamento. 
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II - Sobre 0f1c1n4 

1. Definição 

“0f1c1n4 - Espaço Alternativo de Criação do Seixal” funciona na Oficina da 
Juventude do Miratejo e tem um conjunto de equipamentos em diferentes 
vertentes que oferecem à comunidade a possibilidade de realizar ideias e projetos 
numa lógica de autoaprendizagem apoiada. 

Como destinatário principal, encontram-se jovens que querem desenvolver 
projetos nas áreas da Impressão, Eletrónica, Multimédia e Costura Têxtil – assim os 
recursos identificados nesta proposta serão disponibilizados de uma forma inclusiva 
permitindo a jovens com menos oportunidades terem acesso a oportunidades de 
aprendizagem e recursos educativos não existentes noutros locais no Seixal. 

2. Objetivos 

São objetivos desta 0f1c1n4: 

o Disponibilizar um espaço com equipamentos nas áreas da Impressão, 
Eletrónica, Multimédia, Costura Têxtil e Carpintaria/Marcenaria na península 
de Setúbal; 

o Fomentar a criação de ideias e projetos nas áreas da Impressão 3D, 
Carpintaria e Mercenaria, Eletrónica, Multimédia, Impressão e Estampagem 
e Costura Têxtil na península de Setúbal; 

o Fomentar novas dinâmicas sociais entre pessoas e organizações, 
promovendo a participação ativa e o empreendedorismo social na península 
de Setúbal. 

3. Utilizadores 

Podem ser utilizadores da “0f1c1n4 - Espaço Alternativo de Criação do Seixal”: 

o Jovens com residência e/ou estudam na península de Setúbal; 
o Educadores com residência e/ou trabalham na península de Setúbal; 
o Dirigentes e colaboradores de associações na península de Setúbal; 
o Empresários de micro, pequenas e médias empresas na península de 

Setúbal; 
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o Público em geral com interesse nas áreas da Impressão 3D, Carpintaria e 
Marcenaria, Eletrónica, Multimédia, Impressão e Estampagem e Costura 
Têxtil. 

4. Finalidades de utilização 

O espaço “0f1c1n4” serve para realizar este tipo de atividades/produtos: 

o com uma finalidade educativa em diferentes níveis de ensino e.g. provas de 
aptidão profissional; 

o com uma finalidade social para organizações e iniciativas sem fins lucrativos 
e.g. projetos de associações ou grupos informais; 

o com uma finalidade criativa para a investigação e desenvolvimento de novos 
produtos ou serviços e.g. protótipos ou patentes. 

5. Áreas 

O espaço “0f1c1n4” é organizado pelas seguintes áreas: 

o Impressão 3D; 
o Eletrónica; 
o Multimédia; 
o Carpintaria e Marcenaria; 
o Costura Têxtil; 
o Impressão e Estampagem. 

A área de “Carpintaria e Marcenaria” serve para realizar trabalhos em madeira em 
que não seja necessário fazer o corte da madeira com recursos a máquinas – o 
utilizador deverá trazer as madeiras previamente cortadas. 

6. Localização 

O espaço “0f1c1n4” está localizado na Oficina da Juventude do Miratejo na Rua 
Adriano Correia de Oliveira, 8, 2855-227 Corroios. 

7. Horário 

O horário de funcionamento é de 3ª feira a sábado, das 10:30 às 12:30 e das 14:00 
às 17:00. 
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O tempo de utilização agendado pelo utilizador deve respeitar o horário de 
funcionamento do “Espaço 0f1c1n4”. 

Este horário poderá ser alterado de acordo com o horário da Oficina da Juventude 
do Miratejo ou por decisão da direção da Rato – Associação para a Divulgação 
Cultural e Científica. 

O utilizador pode solicitar um agendamento excecional mas tal deve ser solicitado e 
aprovado pela Rato - ADCC enquanto entidade gestora do “Espaço 0f1c1n4”. 

8. Recursos Disponíveis 

Os equipamentos disponíveis na 0f1c1n4 estão organizados pelas seguintes áreas: 

Impressão 3D: 

o 2 impressoras de filamento; 
o 1 impressora de resina; 
o 1 equipamento para curar as peças após a impressão; 
o 1 equipamento para fazer a lavagem das mesmas; 
o 1 computador para correr software de impressão e design de peças; 
o 1 fonte de alimentação com saídas de 3.3V, 5V e 12V; 
o 1 par de óculos de proteção contra a luz UV; 
o Luvas e máscara de proteção descartáveis. 

Eletrónica: 

o Osciloscópio; 
o Gerador de Funções; 
o Testador (em inglês Tester) de componentes; 
o Estação de soldadura; 
o Estação de ar (soldadura SMD); 
o Lupa; 
o Microscópio; 
o Fonte de alimentação; 
o Chaves de precisão; 
o Suportes de placas PCB; 
o Multímetros; 
o Tapete anti-estático; 
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o Pulseira anti-estática. 

Multimédia: 

o 3 máquinas de captação de vídeo e imagem; 
o 3 cartões SD de armazenamento; 
o 4 microfones condensadores, 
o 1 microfone shotgun 
o 2 microfones de lapela sem fios; 
o 3 microfones com fios; 
o 2 Tripés de fotografia; 
o 1 tripé de vídeo; 
o 3 luzes de estúdio LED (com respectivas soft boxes); 
o 1 Fundo Chroma Key com 3 cores (verde, preto e branco); 
o 5 Auscultadores para monitorização de áudio e edição de vídeo; 
o 1 Interface de áudio e gestor de captação de vídeo para múltiplas fontes de 

captura de vídeo; 
o 2 Computadores para edição multimédia. 

Carpintaria e Marcenaria: 

o Formões, limas e limas de precisão; 
o Escopros para madeira e serras; 
o Ferramentas de medição (réguas metálicas, paquímetro, fita métrica); 
o Diversos martelos, pistola de agrafos e pregos e pistola de cola quente; 
o Tupia; 
o Aparafusadoras elétricas; 
o Engenho de furação vertical e berbequim; 
o Brocas diversas (madeira e metal) e brocas craneanas; 
o Grampos; 
o Lixadeira elétrica orbital; 
o Dremel; 
o Pirogravador. 

Costura Têxtil: 

o 1 máquina de crachás, 
o 1 máquina de costura; 
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o 1 máquina de bordar; 
o Molduras para bordado manual; 
o 4 conjuntos de canetas para tecido (a cores e a preto); 
o Tesouras. 

Impressão e Estampagem: 

o Gravador a Laser de CO2; 
o Prensa Térmica Manual Combinada; 
o Impressora A4 de Sublimação; 
o Guilhotina; 
o Plotter de impressão; 
o Plotter de corte. 

Os materiais disponíveis na 0f1c1n4 são os seguintes: 

Impressão 3D: 

o Filamento para impressora 3D; 
o Resina; 
o Fita de papel; 
o Fita Kapton; 
o Laca; 
o Álcool isopropílico (IPA); 
o Máscaras; 
o Luvas; 
o Papel de limpeza. 

Eletrónica: 

o Solda; 
o Fio elétrico; 
o Fluxo; 
o Malha para dessoldagem; 
o Fontes de alimentação comutadas (usadas); 
o Transformadores (usados): 5€ (cinco euros); 
o Transístores; 
o Transistores MOSFET; 
o Resistências de ¼w; 
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o Resistências 2w; 
o Osciladores de cristal; 
o Ponte retificadora; 
o Resistências 3w; 
o Condensadores eletrolíticos; 
o Condensadores de poliéster; 
o Condensadores de cerâmica; 
o Condensadores de polipropileno. 

Carpintaria e Marcenaria: 

o Pregos e parafusos diversos; 
o Lixas; 
o Cola para madeira; 
o Betume; 
o Cola quente; 
o Envelhecedor de madeira; 
o Verniz; 
o Serras para serrote; 
o Brocas; 
o Rebites; 
o Agrafos. 

Costura Têxtil: 

o Agulhas (para costura manual e à máquina) e linhas com diferentes cores; 
o Entretela; 
o Acessórios para costura e bordado. 

Impressão e Estampagem: 

o Madeira contraplacado; 
o Rolos de papel de A1 com as gramagens (80 e 140 gramas); 
o Rolos de Vinil p/ estampagem com 50 cm de largura; 
o Canecas (cor branca) com 11 oz; 
o Sacos de compras (cor branca) tamanho universal; 
o Bonés  (cor branca) para adulto; 
o Pratos (cor branca); 
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o Garrafas de aço inoxidável com 500ml; 
o Azulejos (cor branca) com as seguintes medidas: 

o 108mmx108mm; 
o 150mmx202mm; 
o 200mmx200mm; 
o 300mmx300mm. 

o T-shirts (poliéster de cor branca) com os seguintes tamanhos: 
o Adulto (unissexo); 
o Criança (unissexo); 

o Vinil para corte (matte e glossy); 
o Folhas A4 (Transfer). 
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III - Utilização da 0f1c1n4 

1. Deveres e Responsabilidades do técnico de apoio do 
espaço “0f1c1n4” 

São deveres e responsabilidades da do técnico de apoio do espaço “0f1c1n4”: 

o Cumprir as normas de funcionamento e as rotinas preestabelecidas por este 
regulamento e pela direção da Rato – Associação para a Divulgação Cultural 
e Científica; 

o Gerir e controlar os diferentes agendamentos do espaço “0f1c1n4”; 
o Preparar previamente as máquinas e ferramentas relacionadas com o 

propósito identificado no agendamento feito pelo utilizador; 
o Acompanhar e orientar o utilizador quanto às normas deste regulamento no 

espaço “0f1c1n4”; 
o Efetuar as manutenções dos equipamentos e verificar a disponibilidade dos 

diferentes materiais necessários ao espaço “0f1c1n4”. 

2. Deveres e Responsabilidades dos Utilizadores 

São deveres e responsabilidades dos utilizadores do espaço da 0f1c1n4: 

o Respeitar os horários estabelecidos previamente no agendamento 
acordado; 

o Utilizar corretamente os equipamentos e materiais do espaço “0f1c1n4” de 
acordo com os manuais e indicações do técnico de apoio; 

o Utilizar os equipamentos e materiais para as finalidades identificadas no 
formulário de agendamento; 

o Utilizar os equipamentos e materiais de acordo com o ponto 7 deste capítulo 
e com as indicações do técnico de apoio; 

o Proceder à organização e limpeza do espaço no término de cada utilização, 
deixando-o nas mesmas condições verificadas antes da sua utilização; 

o Comunicar qualquer anomalia nos equipamentos e materiais ao técnico de 
apoio do espaço “0f1c1n4”; 

o Na publicação de artigos, na criação de produtos e/ou patentes, na 
realização de projetos com o apoio do espaço “0f1c1n4”, o utilizador deve 
mencionar a “0f1c1n4” na sua divulgação. 
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3. Agendamento 

A utilização do espaço “0f1c1n4” faz-se unicamente por marcação prévia. A 
realização do agendamento do espaço “0f1c1n4” obriga a leitura deste regulamento.  

O agendamento de qualquer área de 0f1c1n4 deverá ser feito com a antecedência 
mínima de 5 dias úteis à data da utilização. 

O agendamento deve ser feito através de uma das seguintes formas: 

o Através do formulário no sítio da 0f1c1n4 em http://oficina.rato-adcc.pt;  
o Através de contacto telefónico para o número +351 933 778 414 ou 

presencialmente no espaço 0f1c1n4; 
o Através do envio de mensagem de correio eletrónico para oficina@rato-

adcc.pt. 

Nos agendamentos efetuados via correio eletrónico, deverá ser referido: 

o Nome do utilizador 
o Telefone de contacto 
o E-mail de contacto 
o Data e horário 
o Área pretendida: 

o Impressão 3D; 
o Eletrónica; 
o Multimédia; 
o Carpintaria e Marcenaria; 
o Costura Têxtil; 
o Impressão e Estampagem. 

o Equipamentos e materiais a serem utilizados 
o Utilização de materiais externos 
o Duração de utilização 
o Finalidade da utilização 
o Experiência do utilizador com os equipamentos e materiais requisitados. 

O agendamento será confirmado através de uma mensagem de correio eletrónico - 
sem esta confirmação, a utilização do espaço da 0f1c1n4 não será possível. 

mailto:oficina@rato-adcc.pt
mailto:oficina@rato-adcc.pt
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Após a confirmação do agendamento, o utilizador deverá proceder ao pagamento 
dos custos eventualmente associados de acordo com o ponto 6 deste capítulo. 

4. Requisição de equipamentos e materiais 

No formulário de agendamento do espaço “0f1c1n4”, o utilizador deve identificar 
previamente que equipamentos e materiais pretende utilizar. 

Caso o utilizador não tenha experiência prévia, terá que realizar uma formação com 
a duração de 2 horas realizada pelo técnico de apoio do “Espaço 0f1c1n4” com o 
valor de 20€ (vinte euros). 

Durante a utilização do espaço, caso seja necessária a utilização de equipamentos e 
materiais adicionais, tal requer a comunicação e autorização do técnico de apoio.  

Após a autorização, o utilizador deve proceder de imediato ao pagamento 
correspondente à utilização do(s) equipamento(s) e/ou material(ais) adicionais. 
Este pagamento deve ser feito em numerário, transferência bancária ou via MB way, 
e de acordo com o preçário constante neste regulamento assinando uma ficha de 
requisição adicional de materiais. 

5. Preçário 

A utilização de cada uma das áreas tem o seguinte valor: 

o Sócios: 3,5 € (três euros e cinquenta cêntimos); 
o Parceiros: 4,5 € (quatro euros e cinquenta cêntimos); 
o Público em geral: 8 (oito euros). 

Perante a solicitação de parceiros da Rato - ADCC, há uma bolsa social de 
utilizadores com preços a definir de acordo com as suas possibilidades 
socioeconómicas. O valor de utilização pelos utilizadores na bolsa social do “Espaço 
0f1c1n4” será definido pela Rato - ADCC. 

O custo dos diferentes materiais é o seguinte: 

Impressão 3D: 

o Filamento para impressora 3D: 21€ (vinte e um euros) por quilo; 
o Resina: 30€ (trinta euros) por litro; 
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o Fita de papel: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 
utilização; 

o Fita Kapton: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 
utilização; 

o Laca: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Álcool isopropílico (IPA): valor incluído na requisição das máquinas 

associadas à sua utilização; 
o Máscaras: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Luvas: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Papel de limpeza: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização. 

Eletrónica: 

o Solda: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Fio elétrico: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Fluxo: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Malha para dessoldagem: valor incluído na requisição das máquinas 

associadas à sua utilização; 
o Fontes de alimentação comutadas (usadas): 10€ (dez euros); 
o Transformadores (usados): 5€ (cinco euros); 
o Transístores: 0,25€ (vinte e cinco cêntimos) por transístor; 
o Transístores MOSFET: 2€ (dois euros) por transístor; 
o Resistências de ¼w: 0,05€ (cinco cêntimos) por resistência; 
o Resistências 2w: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Osciladores de cristal: 1€ (um euro) por oscilador; 
o Ponte retificadora; 1,5€ (um euro e cinquenta cêntimos); 
o Resistências 3w: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Condensadores eletrolíticos: valor incluído na requisição das máquinas 

associadas à sua utilização; 
o Condensadores de poliéster: valor incluído na requisição das máquinas 

associadas à sua utilização; 
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o Condensadores de cerâmica: valor incluído na requisição das máquinas 
associadas à sua utilização; 

o Condensadores de polipropileno: valor incluído na requisição das máquinas 
associadas à sua utilização. 

Carpintaria e Marcenaria: 

o Parafusos: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 
utilização; 

o Pregos: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Lixas: 0,25€ (vinte e cinco cêntimos) por folha de lixa; 
o Cola para madeira: valor incluído na requisição das máquinas associadas à 

sua utilização; 
o Betume: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Cola quente: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Envelhecedor de madeira: valor incluído na requisição das máquinas 

associadas à sua utilização; 
o Verniz: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização; 
o Serras para serrote: em caso de quebra, o valor a ser pago será de 1€ (um 

euro); 
o Brocas: em caso de quebra, o valor a ser pago será de 1€ (um euro); 
o Rebites: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização; 
o Agrafos: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua 

utilização. 

Costura Têxtil: 

o Crachás de 25 mm: 0,5€ (cinquenta cêntimos) por crachá; 
o Crachás de 38 mm: 0,6€ (sessenta cêntimos) por crachá; 
o Crachás de 58 mm: 0,7€ (setenta cêntimos) por crachá; 
o Entretela: 3 € (três euros) por metro quadrado;  
o Linhas: valor incluído na requisição das máquinas associadas à sua utilização. 

Impressão e Estampagem: 
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o T-shirts - Branco: 
o Adulto Unissexo (Poliéster): 4,70 € (Quatro euros e setenta 

cêntimos) por t-shirt; 
o Criança Unissexo (Poliéster): 4,50 € (Quatro euros e cinquenta 

cêntimos) por t-shirt; 
o Bonés - Branco (Adulto): 3,75 € (três euros e setenta e cinco centésimos) 

por boné; 
o Saco Compras - Branco (Poliéster) - 42x38cm: 2,40 € (dois euros e 

quarenta cêntimos) por saco; 
o Caneca - Branca (11oz):  2,70 € (dois euros e setenta cêntimos) por caneca; 
o Garrafa -  Branca Aço Inoxidável (500ml): 9,30 € (nove euros e trinta 

cêntimos) por garrafa; 
o Prato Branco (Médio) - 4,50 € (quatro euros e cinquenta cêntimos) por 

prato; 
o Azulejos (Brancos): 

o 108*108mm: 1,35 € (um euros e trinta e cinco centésimos) por 
azulejo; 

o 150*202mm: 2,25 € (dois euros e vinte e cinco centésimos) por 
azulejo; 

o 200*200mm: 2,70 € (dois euros e setenta centésimos) por azulejo; 
o 200*300mm: 2,90 € (dois euros e noventa centésimos) por azulejo; 

o Rolos de papel de A1: 
o 80 gramas: 3 € ao m2; 
o 140 gramas: 4.50 € ao m2; 

o Madeira Contraplacado (20x30cm): 3 € 
o Rolo de Vinil p/ estampagem: 15 € ao m2 
o Rolo de Vinil p/ plotter: 

o Matte: 5 € (cinco euros) ao m2; 
o Glossy: 4,50 € (quatro euros e cinquenta cêntimos) ao m2; 

6. Pagamentos 

O pagamento será realizado através de uma das seguintes formas: 

o Transferência bancária com 48 horas de antecedência para o IBAN PT50 
0033 0000 0004 6348 8698 8; 
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o Pagamento via MB Way com 48 horas de antecedência para o número +351 
933 778 414; 

o Pagamento em numerário na Rato - ADCC com a antecedência mínima de 
uma hora antes da utilização agendada pelo utilizador. 

7. Medidas de Segurança 

A utilização do espaço e equipamentos 0f1c1n4 obriga o utilizador a saber trabalhar 
com os equipamentos - o utilizador deve requisitar ajuda ao técnico de apoio 
sempre que necessitar. 

O utilizador deverá terminar a utilização de qualquer área do espaço “0f1c1n4” se o 
técnico de apoio identificar uma utilização indevida e/ou contrária: 

o às finalidades de utilização identificadas neste regulamento; 
o às finalidades de utilização identificadas no agendamento 
o às medidas de segurança identificadas neste regulamento; 
o às restrições identificadas neste regulamento. 

A utilização do espaço e equipamentos da 0f1c1n4 obriga às seguintes medidas 
para a salvaguarda da segurança dos utilizadores, manutenção do espaço e 
respetivos equipamentos: 

o Não é permitido fumar; 
o Não é permitido o consumo de bebidas e alimentos no espaço da 0f1c1n4; 
o Não é permitdo frequentar a 0f1c1n4 sob o efeito de álcool ou 

estupefacientes; 
o De acordo com as indicações dadas pelo técnico de apoio da 0f1c1n4, 

poderá ser obrigatória a utilização dos seguintes equipamentos de proteção: 
o Óculos de proteção; 
o Máscaras cirúrgicas; 
o Luvas cirúrgicas. 

O espaço está equipado com uma mala de primeiros socorros e dois extintores de 
pó químico. 

8. Restrições 

A utilização do espaço, equipamentos e materiais na 0f1c1n4 tem as seguintes 
restrições: 
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o Não é permitida a entrada na 0f1c1n4 de ferramentas externas - será apenas 
permitido a utilização de materiais externos o que implica a verificação pelo 
técnico de apoio para confirmação de adequação; 

o A utilização da 0f1c1n4 permite apenas a presença de 2 pessoas por 
agendamento. 

O espaço “0f1c1n4” reserva o direito de recusar a utilização a qualquer utilizador dos 
equipamentos e materiais deste espaço. 

Nesses casos, e sempre que já tenha ocorrido pagamento prévio por parte do 
utilizador impedido, os valores por si adiantados serão restituídos, não havendo 
lugar a qualquer compensação adicional. 
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IV - Disposições Finais 

1. Propriedade Intelectual 

A propriedade intelectual de qualquer projeto, artigo, patente de equipamento ou 
produto criado na 0f1c1n4 é da total responsabilidade de cada utilizador, a quem 
compete adotar as medidas adequadas à preservação e salvaguarda das suas 
criações. 

2. Situações Omissas 

Todas as situações não contempladas neste regulamento serão analisadas e 
decididas, caso a caso, pela direção da Rato – Associação para a Divulgação 
Cultural e Científica. 


